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PORTARIA Nº 262/2026 

 
Conceder gratificação a servidora pública municipal 
para exercer a Função de Professor em razão “2º 
Periodo-Adicional 100%VB”. em instituição de ensino 
da rede municipal de Araruna – PR e dá outras 
providências. 

 
 
                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 61, inciso II, alíneas 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e; 
    Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.540/2010 e 
1.807/2014; 

 
RESOLVE:  

 
 Art. 1º.  Conceder a servidor(a), LUZINEIA DE PAULA CAMPOS JIOPATO, 
matrícula: 75600, GRATIFICAÇÃO, correspondente a 100% (cem por cento), do  
vencimento do nível inicial da Classe em que se encontra posicionado o Professor (a) , 
em razão de adicional de segundo período pela função designada, - “2º Periodo-
Adicional100%VB”, conforme art. 32 da Lei 1.540/2010 e § 1º da Lei nº 1.807/2014 (que 
alterou o art. 32,  § 1º da Lei 1.540/2010), à partir de 02 de Março de 2026. 
 
  
Parágrafo único. A gratificação do caput, tem cunho eventual, esporádico e temporário, 
não se incorporando aos vencimentos do(a) servidor(a), não gerando estabilidade ou 
direito a sua conversão em cargo efetivo, nem sobre ele incidirá vantagens acessórias, 
com fundamento na Lei 1.540/2010. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 02 de Março de 2026. 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 263/2026 

 
Conceder gratificação para exercer a Função de 
Professor Temporário em razão de “2º Periodo-
Adicional 100%VB”. em instituição de ensino da rede 
municipal de Araruna – PR e dá outras providências. 

 
 
                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 61, inciso II, alíneas 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e; 
    Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.540/2010 e 
1.807/2014; 

 
RESOLVE:  

 
 Art. 1º.  Conceder a servidor(a), ANA PAULA DOS SANTOS, matrícula: 945, 
GRATIFICAÇÃO, correspondente a 100% (cem por cento), do  vencimento do nível 
inicial da Classe em que se encontra posicionado o Professor (a) , em razão de adicional 
de segundo período pela função designada, - “2º Periodo-Adicional100%VB”, à partir de 
02 de Março de 2026. 
 
  
Parágrafo único. A gratificação do caput, tem cunho eventual, esporádico e temporário, 
não se incorporando aos vencimentos do(a) servidor(a), não gerando estabilidade ou 
direito a sua conversão em cargo efetivo, nem sobre ele incidirá vantagens acessórias, 
com fundamento na Lei 1.540/2010. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 02 de Março de 2026. 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 

 
 

 
PORTARIA Nº 264/2026 

 
Conceder gratificação para exercer a Função de 
Professor Temporário em razão de “2º Periodo-
Adicional 100%VB”. em instituição de ensino da rede 
municipal de Araruna – PR e dá outras providências. 

 
 
                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 61, inciso II, alíneas 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e; 
    Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.540/2010 e 
1.807/2014; 

 
RESOLVE:  

 
 Art. 1º.  Conceder a servidor(a), SALETTE ROMERA MONTEIRO ANGREVES, 
matrícula: 929, GRATIFICAÇÃO, correspondente a 100% (cem por cento), do  
vencimento do nível inicial da Classe em que se encontra posicionado o Professor (a) , 
em razão de adicional de segundo período pela função designada, - “2º Periodo-
Adicional100%VB”, à partir de 02 de Março de 2026. 
 
  
Parágrafo único. A gratificação do caput, tem cunho eventual, esporádico e temporário, 
não se incorporando aos vencimentos do(a) servidor(a), não gerando estabilidade ou 
direito a sua conversão em cargo efetivo, nem sobre ele incidirá vantagens acessórias, 
com fundamento na Lei 1.540/2010. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 02 de Março de 2026. 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 265/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  FELIPE AUGUSTO KLEIN, matrícula: 640, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, à partir de 02/03/2026; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º.  
Esta Portaria entra em vigor na data de  02/02/2026 de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 266/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  VERA LUCIA LINO PEREIRA NOGUEIRA, 
matrícula: 128071, 10 (dez) dias de férias que serão convertidos em abono pecuniário período 
aquisitivo 2024/2025. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 267/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  JADIR GOUDINHO VIANA, matrícula: 52581, 
30 (trinta) dias de férias que serão convertidos em abono pecuniário período aquisitivo 
2022/2023. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de  sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

       

 
 

PORTARIA Nº. 268/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, 
bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. – NOMEAR, à partir de 02 de Março de 2026,  ANDRE DE SOUZA ANIBAL , portador 

(a) do CPF:  076.XXX.869-77, para exercer o cargo efetivo de  ENFERMEIRO, simbologia “S-

XIV-01”, face aprovação em Concurso Público nº. 01/2024.  

Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 
 
 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna,  02 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 269/2026 

 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  CINTHIA LILIANE BERTUSSI, 
matrícula: 88, Licença Maternidade, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, à partir 
de 02/03/2026; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; com efeito 
retroativo à 02/03/2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 270/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ALINE RINALDIN VIEIRA DE MATTOS, 
matrícula: 72, suas férias regulamentares pelo prazo de  20 (vinte) dias, à partir de 02/03/2026; 

período aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º.  
Esta Portaria entra em vigor na data de  02/02/2026 de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  
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(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 271/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  LUANA WOLFART MAREGA, matrícula: 220, 
suas férias regulamentares pelo prazo de  30 (trinta) dias, que serão convertidos em abono 
pecuniário período aquisitivo 2024/2025. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito  

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 272/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  THAYS REGINA DA SILVA, matrícula: 112, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 02/03/2026; período 

aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º.  
Esta Portaria entra em vigor na data de  02/02/2026 de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 273/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 002/2025 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – NOMEAR  NEUSA ZANZARINI FERREIRA, à partir de 04  de Março 

de 2026, portador (a) do CPF: 020.XXX.829-00, para exercer o cargo de Agente 

de Serviços Gerais Temporário, face aprovação em Processo Seletivo 

Simplificado. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 274/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  KARLA PATRICIA POSACHIO DA SILVA, 
matrícula: 66020, suas férias regulamentares pelo prazo de  20 (vinte) dias, à partir de 

04/03/2026; período aquisitivo 2024/2025 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função 

de origem. 

Art. 2º.  
Esta Portaria entra em vigor na data de  02/02/2026 de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº. 275/2026 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos 

Santos, no uso de suas atribuições legais e; 

  Considerando o contido nas leis municipais nº. 1932/2017 e 1943/2017 e 

o Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº. 002/2025 

 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. – NOMEAR  ARIANE CRISTINA BENVINDO DA SILVA, à partir de 05 

de Março de 2026, portador (a) do CPF: 069.XXX.809-50, para exercer o cargo 

de Agente de Serviços Gerais Temporário, face aprovação em Processo Seletivo 

Simplificado. 

 
Art. 2º. -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 02 de Março de 2026. 

 

 

 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito  

 
 
 
 
 

Rua Prefeito Hermes de Campos Teixeira, 390 – Caixa Postal, 30 – Telefone: (44) 3562-1383 
CEP: 87260-000 – Araruna - Paraná 

 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
EDITAL Nº 009/2026 – CONVOCAÇÃO PARA DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS  

 
 O Prefeito Municipal de Araruna, Estado Paraná, com base nas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 1.233 de 31 de março de 2006, resolve CONVOCAR os candidatos que abaixo seguem, conforme 
prevê a legislação vigente e o edital de abertura do Concurso Público 001/2024. 

 
 
1. CONVOCAÇÕES 
 

 
Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM 
 

Colocação INSCRIÇÃO  Candidato(a) Data de 
Nascimento 

9 0010096 AMANDA BALBI DE OLIVEIRA 10/02/2003 
10 0010882 ELAINE MERI DE MELO 24/11/1963 
11 0011485 NEIDE BATISTA 16/05/1976 
12 0011547 MARCIA REGINA DA SILVA 27/07/1981 

 
Cargo: MOTORISTA 
 

Colocação INSCRIÇÃO  Candidato(a) Data de 
Nascimento 

18 0011326 REINALDO JOSÉ DA SILVA 14/10/1985 
19 0011589 OSCAR JOSÉ DE SANTANA 06/06/1969 

 
Cargo:  AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
 

Colocação INSCRIÇÃO  Candidato(a) Data de 
Nascimento 

6 0010743 LEONARDO HENRIQUE SCAPIM 16/04/2000 
7 0011548 GESILENE ROMANHUK LINDO 14/08/1981 

 
 
 

 
2. DA SESSÃO PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS 
 

 
2.1 - O candidato convocado deverá apresentar-se junto a Divisão de Recursos Humanos do Município de 
Araruna, a partir de 05 de Março de 2026 para retirar e providenciar os documentos necessários à 
nomeação.  
 
2.2 - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação exigida para o provimento ao 
respectivo cargo, o candidato deverá apresentá-los à Divisão de Recursos Humanos até  13 de Março de 
2026. 
Sendo este para o momento,  
Pulique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Araruna, 05 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
 Prefeito Municipal 

 

 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 023/2026 
 
MODALIDADE DISPENSA Nº. 013/2026 
 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço 
Unitário, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. 
VI do art. 17 da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da Dispensa de Licitação conforme segue: 
 
EMPRESAS:  CARNIELI E GALICKI LTDA  – CNPJ: 27.473.185/0001-08 
 
VALOR DE R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 
 
 
 
OBJETO:  Contratação de empresa especializada Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de consultoria e execução de projetos técnicos de engenharia, infraestrutura e 
urbanização, incluindo, mas não se limitando a: elaboração de estudos e projetos técnicos, 
levantamentos topográficos, elaboração de planilhas orçamentárias, memoriais descritivos, 
cronogramas físicos-financeiros, bem como apoio técnico na análise, acompanhamento e 
compatibilização de projetos, conforme demandas da administração municipal. 

 

 

 
 

 
 

Araruna, 05 de Março de 2026 
 

 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 

 

 
 

 
Edital 003/2026 

MUNICIPIO DE ARARUNA – PARANÁ 
PROCESSO SIMPLIIFICADO DE SELEÇÃO – PSS  

EDITAL Nº 001/2026 
 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os critérios 
estabelecidos no Edital 001/2026, Resolve publicar o Edital de Deferimento e/ou Indeferimento Definitivo 
das Condições Especiais e Pedidos de Inscrição como Afro e PcD, conforme segue: 

 
1º. Ficam DEFERIDAS DEFINITIVAMENTE as Inscrição dos candidatos abaixo relacionados, que se 
declararam AFROBRASILEIROS, como segue: 
 

Nº  
Inscrição Candidato Cargo Condições 

32785 Loana Dos Santos Silva Professor 20 horas  Afro Brasileiros 
32897 Pamela Mayara Marcondes Ferreira Professor 20 horas  Afro Brasileiros 
32898 Bruna Danielli Braga Do Prado Professor 20 horas  Afro Brasileiros 
32760 Rosana Profeta Vinci Professor 40 horas  Afro Brasileiros 
32846 Josiane Benvindo Professor 40 horas  Afro Brasileiros 
32854 Tamires Da Costa Modesto Professor 40 horas  Afro Brasileiros 
32927 Erica Dos Santos Nunes Professor 40 horas  Afro Brasileiros 

 
2º. Ficam DEFERIDAS DEFINITIVAMENTE as condições especiais aos candidatos abaixo relacionados, que 
se declararam PcDs, como segue: 
 

Nº  
Inscrição Candidato Cargo Condições 

32861 Léia Aparecida Dos Santos Rodrigues Professor 40 horas PCD 
 

3º. Fica DEFERIDAS DEFINITIVAMENTE a condição especial de transcrição das respostas da candidata, 
conforme segue: 
 

Nº  
Inscrição Candidato Cargo Condições 

25422 Léia Aparecida Dos Santos Rodrigues Professor Transcrição 
das respostas 

Araruna / PR, 03 de março de 2026 

 

         GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
                                                                                                   Prefeito Municipal 
                                                                                                 Araruna - Paraná 

 

 
 

 
Edital 002/2026 

MUNICIPIO DE ARARUNA – PARANÁ 
PROCESSO SIMPLIIFICADO DE SELEÇÃO – PSS  

EDITAL Nº 001/2026 
 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista os critérios 
estabelecidos no Edital 001/2026, publicar o Edital de Deferimento e/ou Indeferimento das Condições 
Especiais e Pedidos de Inscrição como Afro e PcD, conforme segue: 

 
1º. Ficam DEFERIDAS PRELIMINARMENTE as Inscrição dos candidatos abaixo relacionados, que se 
declararam AFROBRASILEIROS, como segue: 
 

Nº  
Inscrição Candidato Cargo Condições 

32785 Loana Dos Santos Silva Professor 20 horas  Afro Brasileiros 
32897 Pamela Mayara Marcondes Ferreira Professor 20 horas  Afro Brasileiros 
32898 Bruna Danielli Braga Do Prado Professor 20 horas  Afro Brasileiros 
32760 Rosana Profeta Vinci Professor 40 horas  Afro Brasileiros 
32846 Josiane Benvindo Professor 40 horas  Afro Brasileiros 
32854 Tamires Da Costa Modesto Professor 40 horas  Afro Brasileiros 
32927 Erica Dos Santos Nunes Professor 40 horas  Afro Brasileiros 

 
2º. Ficam DEFERIDAS PRELIMINARMENTE as condições especiais aos candidatos abaixo relacionados, 
que se declararam PcDs, como segue: 
 

Nº  
Inscrição Candidato Cargo Condições 

32861 Léia Aparecida Dos Santos Rodrigues Professor 40 horas PCD 
 

3º. Fica DEFERIDAS PRELIMINARMENTE a condição especial de transcrição das respostas da candidata, 
conforme segue: 
 

Nº  
Inscrição Candidato Cargo Condições 

25422 Léia Aparecida Dos Santos Rodrigues Professor Transcrição 
das respostas 

Araruna / PR, 26 de fevereiro de 2026 

 

         GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
                                                                                                   Prefeito Municipal 
                                                                                                 Araruna - Paraná 
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REAVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE REGIONAL 
COMCAM NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006, DECRETO MUNICIPAL Nº 1.949/2021 

LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº 2.308/2023 E Nº 2.312/2023                                                  
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP – COMCAM 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 5/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2026 
 
A Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA, no exercício das atribuições que lhe 
confere a portaria 062‐2025, torna público para quem possa interessar que fará realizar Reunião para 
recebimento de propostas de preço e documentação de habilitação, conforme especificado no Edital 
Modalidade Pregão Eletrônico: 
 
 
OBJETO: Registro de preço para aquisição de refrigeradores Frost Free para as diversas secretarias e 
departamentos do município de Araruna-PR, conforme condições, quantidades, exigências e 
especificações estabelecidas no estudo técnico preliminar e no Anexo I – Termo de Referência, no Edital 
e seus Anexos. 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço / Global/ Lote 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até ás 08:30 do dia 18 de março de 2026. 
 
ENCERRAMENTO: ás 09:00 do dia 18 de março de 2026. 
 
 
 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
• A íntegra do edital, bem como anexos e proposta eletrônica, encontram ‐ se disponíveis para 
download no site: www.araruna.pr.gov.br. 
 
 
 

Araruna - PR, 05 de março de 2026 
 
 
 
 

Romilda A. Colli dos Santos 
Pregoeira 

 

Exercício:  2026 

Pág. 1/2 
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Decreto  nº 2555/2026 de 03/03/2026 

         D E C R E T A 
         Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor  
de R$ 545.506,05 (quinhentos e quarenta e cinco mil quinhentos e seis reais e cinco centavos),  
para suplementar a dotação orçada insuficiente prevista no orçamento vigente: 

Abre Crédito Adicional Suplementar autorizado pela Lei  
Municipal Orçamentária nº 2238/2025 de 10/12/2025 e  
dá outras providências. 
 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná,  
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram  
conferidas pela Lei   
 

Suplementação 
06.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
06.004.26.782.0006.2.023. MANUTENCAO DOS SERVICOS RODOVIARIOS MUNICIPAL 

MATERIAL DE CONSUMO  150.000,00  640 - 3.3.90.30.00.00 006 
MATERIAL DE CONSUMO  176.906,05  637 - 3.3.90.30.00.00 1711 

08.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGROPECUARIA E MEIO-AMBIENTE 
08.002.20.606.0023.1.137. AQUIS DE EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA / MEIO  

AMBIENTE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  178.600,00  638 - 4.4.90.52.00.00 1837 

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO CULTURA E TURISMO 
10.002.13.392.0021.2.061. MANUTENCAO DA DIVISAO DE CULTURA E TURISMO 

MATERIAL DE CONSUMO  40.000,00  641 - 3.3.90.30.00.00 006 

Total Suplementação:  545.506,05 

          Art. 2º. Os créditos abertos no artigo anterior serão cobertos  
com os recursos em igual importância, proveniente do provável Excesso de Arrecadação; 

I - Provável Excesso da Arrecadação 
Receita:1.2.4.1.50.01.00.00000000 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL Fonte:006 no valor de 57.000,00 (cento e  
noventa mil reais)  
Receita:1.2.4.1.50.01.00.00000000 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO  
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINCIPAL Fonte:507 no valor de 190.000,00 (cento e  
noventa mil reais)  
Receita:1.7.1.9.99.01.06.00000000 DEFESA CIVIL PORTARIA 526_2024 PROCESSO  
59052.020324/2024-87 Fonte:1711 no valor de 176.906,05 (cento e setenta e seis mil  
novecentos e seis reais e cinco centavos)  
Receita:2.4.2.2.99.01.26.00000000 AQUISICAO DE SEMI REBOQUE FUNDO  PERDIDO  
ESTADO F 1837 CONV 1734/2025 Fonte:1837 no valor de 178.600,00 (cento e setenta e  
oito mil seiscentos reais)  

Total da Receita:  2.407.506,05 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CORRIGIDO POR ERRO MATERIAL 

 

Exercício:  2026 

Pág. 2/2 
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025, lei municipal 2.068/2021 na LDO/2025 lei municipal  
2.180/2024 e LOA 2025 lei municipal 2.201/2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  03/03/2026. 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CORRIGIDO POR ERRO MATERIAL 

 

Exercício:  2026 

Pág. 2/2 
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

Praça Nossa Senhora do Rocio, 390 , CNPJ 75.359.760/0001-99 

Art. 3º. Altera-se no PPA 2022/2025, lei municipal 2.068/2021 na LDO/2025 lei municipal  
2.180/2024 e LOA 2025 lei municipal 2.201/2024. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em  03/03/2026. 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
Prefeito 

 
CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ  

CNPJ 17.851.062/0001-00 
 

I AVISO DE PRORROGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026  

EDITAL COM AMPLA CONCORRÊNCIA (ITEM 04), ALÉM DE ITEM EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (ITEM 01 e 02), BEM COMO COTA 
DE RESERVA (ITEM 03). NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
O Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ, CNPJ nº 17.851.062/0001-00, por 
meio de sua Diretora-Presidente, devidamente autorizada, torna público que realizará o 
Pregão Eletrônico abaixo:  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de pneus para máquinas 
pesadas e caminhões, em atendimento às necessidades do CRJ. 
VALOR MÁXIMO: R$ 149.000,00 (cento e quarenta e nove mil reais). 
TIPO: MENOR PREÇO 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
SISTEMA EMPREGADO: Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões 
(BLL) no endereço eletrônico <https://bllcompras.com/> 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 26/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: – Pelo Portal da Transparência: < https://valedoriojordao.atende.net/transparencia/; 
ou na Sede do Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão - CRJ, sito à Rua Jorge 
Alves Ribeiro, nº 588 – Anexa à Secretaria Municipal de Obras – Conradinho – CEP: 
85.055-040. Telefones (42) 3142-0925, de segunda a sexta- -feira, das 08h00 às 17h00.  

Guarapuava, 05 de março de 2026.  
PUBLIQUE-SE.  

TATIANE NEZI  
Diretora-Presidente do CRJ 

 
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 31/2026. 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de fraldas geriátricas descartáveis - 
com apresentação de amostras. 
VALOR MÁXIMO: R$ 951.800,00 (novecentos e cinquenta e um mil e oitocentos reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 19/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Josy Rita de Cássia Anciutti e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 05 de março de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

AVISO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 40/2026. 
OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na 
locação de analisadores de gases sanguíneos (gasômetros), incluindo o fornecimento 
contínuo de insumos e reagentes, a realização de calibração, a manutenção preventiva e 
corretiva, prestação de assistência técnica e o treinamento operacional dos profissionais 
usuários. 
VALOR MÁXIMO: R$ 925.200,00 (novecentos e vinte e cinco mil e duzentos reais). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Decretos Municipais nos: 6.320/2017, 
7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 23/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 

 

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Departamento de Licitações e Contratos 

PREGOEIRA: Francieli Conrado. 
EQUIPE DE APOIO: Elaine Cristina França Oliveira e João Antônio de Barba. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00 e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 05 de março de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 

 
 

II AVISO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

COM COTAS RESERVADAS PARA EMPRESAS LOCAIS 
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos, 
devidamente autorizado, torna público que fará realizar a Licitação abaixo: 
PROCESSO Nº 008/2026 
OBJETO: Registro de preço para eventual aquisição de gêneros alimentícios básicos e 
perecíveis para compor o cardápio da alimentação escolar ou composição da merenda 
escolar. 
VALOR MÁXIMO: R$ 10.331.793,40 (dez milhões, trezentos e trinta e um mil, setecentos e 
noventa e três reais e quarenta centavos). 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item. 
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 2021, Lei Municipal nº 3742/2024, Decretos 
Municipais nos: 6.320/2017, 7545/2019, 9.463/2022, 9.781/2022, 10.140/2023, 10.475/2023. 
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>. 
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min 
do dia 23/03/2026 (horário de Brasília (DF)). 
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a 
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de 
propostas. 
PREGOEIRA: Rosimere de Paris Dias. 
EQUIPE DE APOIO: Nilséia de Lara Fiker e Mariana Hartmann Coniesmi. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser 
obtidos: Pelo Portal da Transparência: 
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1>; ou No 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar – 
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das 
08h00 às 17h00  e (42) 3142-1051 (WhatsApp). 

Guarapuava, 05 de março de 2026. 
PUBLIQUE-SE. 

ADLIMARA REGINA RUIZ 
Diretora de Licitações e Contratos 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº. 48/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : ACZ MEDICINA E SAUDE LTDA 
CNPJ :63.649.429/0001-24 

 
OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 
15:37:29 -03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 49/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : CLINICA MEDICA COSTA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob Nº 28.011.901/0001-06 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681
924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 15:37:55 
-03'00'

  

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 50/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : HELOISA PILATTE SAUDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob Nº 61.370.734/0001-57 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 15:38:24 
-03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 51/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : JULIANA VALEZI GALVAO DE OLIVEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 60.310.279/0001-31 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681
924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 15:38:40 
-03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 52/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : KATHELEN LAGO SIQUEIRA ANDRADE LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 57.090.170/0001-21 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 
15:39:07 -03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 53/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : LMB SERVIÇOS MEDICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob Nº 54.732.833/0001-76 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 
15:39:27 -03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 54/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : MARCOS A  R  DE MORAES-SERVIÇOS MEDICOS -ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 17.471.372/0001-07 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:072416819
24

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 15:39:47 
-03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 55/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : MSW SERVICOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob Nº 57.906.792/0001-85 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:072416
81924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 
15:40:14 -03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 56/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : RRS SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob Nº 65.051.754/0001-16 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 15:40:40 
-03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 57/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : S R COLONELLO FILHO CLINICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob Nº 64.037.694/0001-14 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681
924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 15:41:04 
-03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 58/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : TEODORO’S MEDICAL  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob Nº 47.519.562/0001-00 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 15:41:35 
-03'00'

  
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 59/2026 
 
 
CONTRATANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ :75.359.760/0001-99 
  
  
CONTRATADO : VGC SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob Nº 60.960.784/0001-21 
  

OBJETO: Referente ao Chamamento Público 003/2026 para CREDENCIAMENTO de empresas para 
prestação de serviços médicos em regime de plantão de 6 (seis) e 12 (doze) horas, de forma complementar, 
para atendimento das necessidades assistenciais do Hospital Municipal Casa de Saúde de Araruna, 
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. O quantitativo estimado de 1194 plantões 12h e 511 plantões 
6h refere-se à previsão anual necessária para cobertura dos serviços médicos, considerando plantões 
diurnos e noturnos ao longo de 12 meses. Ressalta-se que, por se tratar de credenciamento, não há garantia 
de quantitativo mínimo por profissional credenciado. A distribuição dos plantões será realizada pela 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a necessidade do serviço, disponibilidade dos profissionais e 
organização das escalas, podendo ocorrer variação entre os credenciados. Conforme Valores abaixo: 
 

Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ 
1 22450 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 12 HORAS SV 1.194 R$ 1.400,0000 
2 22451 PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS  DE 06 HORAS SV 511 R$ 700,0000 

 
 
Inexigibilidade: 4/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 21/2026 
 
DATA DE ASSINATURA DO CONTATO: 05 de março de 2026. 
 
VIGENCIA DO CONTRATO: 05 de março de 2027. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 
ARARUNA, 05 de março de 2026 
 
 
 
 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 
 

GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924

Assinado de forma digital por 
GUSTAVO FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.03.05 15:42:10 
-03'00'


